
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

  Poder Legislativo Municipal  

 

Ofício nº 016/2024  

Caraúbas/RN, em 22 de abril de 2024. 

 
 
 

Exmo. Sr. 
ANTONIO GILBERTO DE OLIVEIRA JALES 
Conselheiro Presidente, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 
Av. Pres. Getúlio Vargas nº 690 
CEP. 59012-360 – Natal – RN 
Edifício Mucio Vilar Ribeiro Dantas 

 
 

Assunto: Prestação de Contas Anuais de Gestão – Exercício de 2023 

 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 

Vimos através do presente, em atendimento ao disposto na Resolução nº 
012/2016 – TCE, de 14 de junho de 2016, alterada pela Resolução nº 018/2016 – TCE, 
de 28 de julho de 2016, apresentar a Prestação de Contas Anuais de Gestão da Câmara  
Municipal de Caraúbas, relativa ao exercício de 2023. 
    

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 
consideração. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 

 
 
 

Francisco Hamilton Bezerra 
CPF/MF Nº 638.377.304-68 

Presidente da Câmara Municipal 
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Modelo 09 do Anexo V desta Resolução. 
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Balanço Orçamentário previsto no art. 101 da Lei Federal nº. 4.320/64 e de acordo com a última 
edição vigente do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 
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total de débito, o total de crédito e o saldo final. 

30 
Identificação do responsável pela elaboração dos demonstrativos e escrituração contábeis, contendo: 
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Relação de todos os contratos vigentes no exercício, mesmo que celebrados em exercícios pretéritos, 
conforme Modelo 12 do Anexo V desta Resolução. 
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Relação das atas de registro de preços vigentes no exercício, realizadas pelo jurisdicionado, bem 
como das atas em que participou ou aderiu, com a indicação da licitação que a originou, do objeto, 
das empresas cadastradas e do período de vigência, conforme Modelo 13 do Anexo V desta 
Resolução. 
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anteriores. Quando no último ano de mandato, devem ser segregados os contraídos no primeiro 
quadrimestre dos contraídos nos dois últimos quadrimestres. O demonstrativo deverá conter, no 
mínimo, as informações constantes do Modelo 23 do Anexo V desta Resolução. 
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Resolução. 
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da documentação encaminhada na Prestação de Contas, conforme Modelo 31 do Anexo V desta 
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corresponde ao determinado nesta Resolução, conforme Modelo 32 do Anexo V. 
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